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Apresentação

Companheiros e companheiras,

As eleições de 2008 são mais uma oportunidade para que o Partido dos Trabalhadores reafirme seus compromissos históricos com a sociedade brasileira, aprofundando o debate sobre o Brasil que queremos e fazendo da democracia um espaço para a efetiva disputa de projetos.

Tão importante quanto a luta política, porém, é a estrita observância às leis e normas que regem o processo eleitoral. Nesse sentido, este Manual de Registro de Candidaturas está entre os documentos de leitura obrigatória para candidatos, candidatas e dirigentes petistas municipais. 

O Manual traz os prazos, as regras e as exigências que devem ser cumpridos para que as campanhas possam efetivamente ganhar as ruas. Lembre-se: um bom desempenho eleitoral começa pelo correto registro das candidaturas.

Ricardo Berzoini

Presidente Nacional do PT

Coordenador do GTE Nacional 2008

Escolha e registro dos candidatos às eleições municipais de 2008

Instruções baseadas na RESOLUÇÃO N.º 22.717/08-TSE

REGISTRO DAS CANDIDATURAS

I- Para concorrer às eleições municipais de 2008:

Legalização do Partido na Justiça Eleitoral (art. 2º da Res.): 

· Os dirigentes municipais devem se certificar junto ao Diretório Estadual e respectivo T.R.E. sobre a situação legal de registro do Diretório Municipal, que precisa estar devidamente constituído perante a Justiça Eleitoral até 09/06/2008 (anotação da composição do Diretório Municipal ou da Comissão Provisória Municipal).

Condições de elegibilidade (art. 10 da Res.):

· Nacionalidade brasileira;

· Pleno exercício dos direitos políticos;

· Domicílio eleitoral desde 05/10/2007 no Município;

· Estar filiado ao Partido dos Trabalhadores desde 05/10/2007;

· Idade mínima, até a data da posse, de 21 anos para prefeito e dezoito anos para vereador.

II- Coligações:

Formação de Coligações:

· A Lei Eleitoral permite coligações para a eleição majoritária, para a proporcional ou para ambas, e mais de uma coligação para a eleição proporcional, desde que entre partidos que integram a coligação majoritária. 

· Exemplos: A, B, C e D coligam-se à eleição majoritária e na proporcional A+C e B+D, ou A+B+C e D sozinho; ou X concorre sozinho à eleição majoritária e Y não lança candidato majoritário, e X+Y podem se coligar na eleição proporcional. 

· O Partido que deixa de concorrer à eleição majoritária (Prefeito ou Vice) pode apenas lançar candidatos a vereador, ou vice-versa.

Denominação da Coligação (arts. 5º e 6º): 

· A coligação deverá ter denominação própria, que não poderá coincidir, incluir ou fazer referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político. 

· A denominação poderá ser a junção de todas as siglas dos partidos que a integram. 

· O Juiz Eleitoral decidirá sobre denominações idênticas de coligações, observadas, no que couber, as regras relativas à homonímia de candidatos.

Propaganda: 

· A coligação majoritária é obrigada a colocar, sob sua denominação, a legenda de todos os partidos que a integram, e na proporcional o candidato deverá usar apenas a legenda de seu partido – PT, sob o nome da coligação. 

Funcionamento da Coligação (arts. 6º e 7º da Res.): 

· Perante a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários a Coligação funciona como um só partido. É em nome da Coligação, e não do partido isoladamente, que devem ser propostas as Representações contra os adversários. 

· Da realização da convenção até as eleições, o partido coligado só possui legitimidade para agir isoladamente na hipótese de dissidência interna, ou, quando questionada a validade da própria coligação.

· A Coligação deverá designar um representante, que terá atribuições equivalentes às de um presidente de partido político no trato dos interesses e na representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral. Além do representante, a Coligação poderá estar representada, perante o Juízo Eleitoral por três delegados. 

III- Normas para as Convenções Oficiais:

Prazo para Convenções:

· O prazo para realização das Convenções Oficiais para a escolha dos candidatos às próximas eleições é de 10 a 30 de junho de 2008. 

Normas internas:

· O Diretório Municipal deverá respeitar todas as normas estatutárias, homologando na Convenção de Escolha dos Candidatos, as decisões adotadas nas prévias e encontros do Partido. 

· Quanto às diretrizes sobre Coligações, deverá seguir as orientações das instâncias superiores. Do contrário, serão anuladas de acordo com as normas estatutárias. Se a Convenção Municipal se opuser às diretrizes estabelecidas pelas instâncias superiores, a Comissão Executiva Estadual ou Nacional poderá anular as decisões e os atos dela decorrentes, inclusive a anulação do registro de candidaturas. Tais anulações deverão ser comunicadas ao Juiz Eleitoral até o fim do prazo para impugnação do registro dos candidatos. 

· Se da anulação decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o pedido deverá ser apresentado ao Juiz Eleitoral. até o dia 05 de julho ou nos dez dias seguintes à deliberação, se esse prazo vencer após essa data (art. 10,§ 2º da Res.).

Chapa de candidatos (art. 4º da Res.): 

· Na chapa da coligação podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido político dela integrante. 

· Nas eleições proporcionais, a deliberação sobre o número de candidatos de cada partido a serem inscritos na chapa caberá aos próprios partidos integrantes da coligação, não sendo mais exigido o mínimo de um por partido.

· Candidato que concorreu às prévias internas para Prefeito e não foi escolhido pode integrar a chapa dos proporcionais. O que a lei impede é o registro de um mesmo candidato para mais de um cargo. 

Número total de candidatos proporcionais:

· Cada partido poderá registrar candidatos às eleições proporcionais até 150% do número de lugares a preencher. 

· No caso de coligação, independentemente do número de partidos que a integrem, até o dobro do número de vagas.

· Na coligação, os partidos poderão acertar livremente o número de candidatos de cada partido. Do total de vagas a serem preenchidas, cada partido, ou coligação, deverá reservar, no mínimo, 30% e no máximo 70% para candidaturas de cada sexo. Não sendo preenchido por candidaturas de mulheres, o percentual de 30% não poderá ser preenchido por candidaturas de homens, permanecendo as vagas sem indicação de qualquer nome. 

· Nos cálculos do número de lugares será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e igualada a um, nos demais casos. 

· No cálculo do número de reserva de vagas, qualquer fração resultante será igualada a um no cálculo do percentual mínimo estabelecido para um dos sexos (30%) e desprezada no cálculo das vagas restantes para o outro sexo (§ 4º do art. 22 da Res.).

· Havendo vagas nas chapas oficiais proporcionais, a instância municipal só poderá preencher tais vagas com expressa autorização da Comissão Executiva Estadual (art. 149 do Estatuto do PT), até sessenta dias antes da eleição (06/08/2008), respeitando-se os percentuais de cada sexo.

· Não será possível a substituição de candidatos fora dos percentuais estabelecidos para cada sexo, nem mesmo por ocasião do preenchimento das vagas remanescentes (§ 7º do art. 22 da Res.).

Números dos candidatos:

· O sorteio dos números dos candidatos será realizado na mesma Convenção de escolha dos candidatos, lavrando-se o resultado do sorteio na mesma ata, conforme modelo anexo. Sorteia-se primeiramente a ordem dos candidatos, para que procedam à escolha de seus respectivos números. Àqueles que concorreram na eleição anterior, para o mesmo cargo, têm o direito de manter os mesmos números. 

· Os números dos candidatos são os seguintes:

a) Prefeito concorrerá e será registrado com o número identificador do partido ao qual estiver filiado, mesmo em caso de Coligação; 

b) Vereador concorrerá com o número identificador do partido acrescido de três algarismos à direita. No caso do PT os números deverão ser escolhidos dentro da série 13000 a 13999 (art. 18 da Res.).

Utilização de prédios públicos:

· Para a realização das Convenções Oficiais, os partidos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por eventuais danos causados com sua utilização. O artigo 51 da Lei n.º 9.096/95 também assegura o direito à utilização gratuita de escolas públicas ou Casas Legislativas para a realização de suas convenções, inclusive para reuniões. 

· O Partido deverá comunicar por escrito ao responsável pelo local, com antecedência mínima de 72 horas, a intenção de ali realizar o evento. Na hipótese de coincidência de datas, será observada a ordem de protocolo das comunicações (§ 3º do art. 8º da Res.).

Quem convoca e preside a Convenção:

· As Convenções Oficiais devem observar as normas contidas no Título V do Estatuto (artigos 143 a 163). A Convenção será convocada pela Comissão Executiva Municipal ou Comissão Provisória e poderá ser realizada em qualquer dia da semana e para o período necessário às deliberações, ou seja, o horário deve ser suficiente para a votação dos convencionais. Recomendamos um período de 3 a 5 horas para a realização da Convenção. 

· A Convenção deverá ser presidida por qualquer membro da Comissão Executiva ou Provisória, de preferência, o presidente, que deverá assinar a ata juntamente com o secretário, nomeado no ato para auxiliar nos trabalhos convencionais. 

· Sempre que possível, deve ser feita notificação pessoal daqueles que tenham direito a voto na Convenção. A convocação é necessária para servir contra eventuais impugnações.

Voto:

· Nossas Convenções apenas homologam as decisões dos Encontros e Prévias, portanto, o voto do convencional é dado à única chapa às eleições majoritárias e proporcionais. 

· Quanto à proposta de Coligação à eleição majoritária e/ou proporcional é preciso especificar com quais partidos está sendo formada para cada uma das eleições. Se o nome do candidato majoritário for de outro partido que integra a Coligação, também é preciso submeter aos convencionais a aprovação desse nome (ver modelo de ata anexo).

· Votam na Convenção os membros da Comissão Executiva Municipal ou Comissão Provisória Municipal. A Convenção poderá instalar-se com a presença de qualquer número de convencionais presentes, mas as deliberações somente poderão ser tomadas por, no mínimo, 50% do total dos convencionais (normas encaminhadas para registro no TSE, incluídas no novo Estatuto do PT, publicadas no Diário Oficial da União de 24/12/07, Seção 3, pág. 181).

Ata da convenção:

· Deve ser lavrada ata em livro próprio, aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral, nos termos do que dispõem o artigo 8º da Lei n.º 9.504/97 e artigo 144 do Estatuto do PT, podendo ser utilizados os já existentes. Para essas eleições municipais, o TSE, ao baixar a Resolução n.º 22.717, não transcreveu essa exigência legal, apenas estabelecendo que o Partido apresente a ata digitada ou datilografada e devidamente assinada pelos convencionais. É preciso ATENÇÃO nessa questão: sugerimos que sejam feitas duas atas e duas listas de presenças, a do Livro de Convenções e a digitada para que os convencionais assinem, no mesmo momento, AS DUAS. De preferência, sugerimos que os convencionais aguardem a digitação ou datilografia da ata e assinem também ao final da ata. Fazemos essa recomendação porque certamente haverá interpretações diversas de Juízes e Tribunais Eleitorais do país. Como nosso Estatuto repete o texto legal e exige que a ata seja transcrita em livro próprio da Justiça Eleitoral, é prudente que continuemos a registrar nossas atas oficiais nos livros oficiais do Partido. Os termos da Ata serão lavrados após a Lista de Presença dos convencionais (modelo em anexo), e deverá ser lançada no mesmo Livro de Convenções e, ao final, assinada pelo Presidente da Convenção (qualquer membro da Executiva Municipal ou Comissão Provisória, de preferência, o presidente) e pelo Secretário (nomeado no ato para secretariar os trabalhos). A ata a ser encaminhada para registro será a ata digitada ou datilografada, nos exatos termos transcritos do livro oficial do Partido acompanhada da assinatura de todos os convencionais presentes no ato da Convenção.

IV- Exigências para Registro das Candidaturas:

Recomendações iniciais: 

· Os Diretórios devem centralizar e encaminhar os pedidos de registro, instruindo os candidatos para que providenciem a documentação antes da realização das Convenções. 

· Quanto ao candidato, deverá priorizar e dar atenção especial para a preparação de sua documentação, até porque candidato escolhido e não registrado, não é candidato. 

· Candidato deve cumprir rigorosamente as exigências legais para não ser surpreendido com diligências ou impugnações, que podem até causar indeferimento do registro da candidatura, em face do exíguo prazo previsto para atendimento das intimações legais.

Prazo para registro das candidaturas: 

· O prazo final para registro das candidaturas é o dia 05 de julho de 2008, às 19 horas. 

· Se o Partido não registrar, nesse prazo, candidato escolhido em Convenção, o próprio candidato poderá apresentar seu registro até às 19 horas de 07 de julho de 2008.

Quem requer e onde efetuar o registro: 

· Os pedidos de registro deverão ser apresentados obrigatoriamente em meio magnético gerado por sistema próprio desenvolvido pelo TSE, acompanhado das vias impressas e serão apresentados perante o Cartório Eleitoral do Município. O pedido de registro deve ser assinado pelo presidente do Diretório Municipal, ou por seus delegados. Para tanto, os delegados devem ser nomeados especialmente para esse fim, em documento autêntico, inclusive telegrama, do Presidente do Diretório Municipal e com a assinatura reconhecida por tabelião (art. 24, § 2º da Res. e art. 94 do Código Eleitoral). 

· No caso de Coligação, o pedido de registro deve ser subscrito pelos presidentes dos partidos coligados, ou por seus delegados, ou pela maioria dos membros dos respectivos órgãos executivos de direção ou pelo representante da Coligação. Para nomeação dos delegados deve também ser adotado o procedimento acima. 

· Com o requerimento de registro, o partido (ou a coligação) deverá fornecer, obrigatoriamente, o número de fax ou o endereço eletrônico no qual poderá receber intimações e comunicados. No caso de coligação, deverá, ainda, indicar expressamente o nome da pessoa designada para representá-la perante o Juiz Eleitoral do Município.

· ATENÇÃO: Alertamos que é necessário o acompanhamento dos processos diariamente junto ao Cartório Eleitoral, já que os prazos são exíguos para o cumprimento de diligências. 

Providências do Diretório Municipal anteriores à apresentação do primeiro pedido de registro:

· Preparação ata digitada ou datilografada da Convenção. Encaminhar várias cópias para autenticação no Cartório Eleitoral. Uma das cópias será utilizada para acompanhar o primeiro pedido de registro das candidaturas. As demais servirão, por exemplo, para abertura de contas bancárias ou para candidatos que necessitam comprovar o afastamento junto às repartições públicas.

· Requerer certidão, junto ao Cartório Eleitoral do Município ou ao T.R.E. (através do Diretório Estadual), sobre a data da anotação da constituição do Diretório Municipal e componentes da respectiva Comissão Executiva e que servirá para eventuais contestações ou impugnações, já que o Cartório Eleitoral, ao analisar o primeiro processo principal de registro das candidaturas deverá certificar sobre a situação jurídica do partido no município e a legitimidade do subscritor para representar o partido (recomendamos que seja o presidente do diretório municipal).

· Estabelecer teto de gastos, ou seja, os valores máximos de gastos para cada eleição em que concorrem (para prefeito e para vereador). Tratando-se de coligação para as eleições majoritárias, o partido a que for filiado o candidato a Prefeito é quem informa o máximo dos valores a serem gastos, que devem incluir aqueles pertinentes à candidatura a vice-prefeito. Na hipótese de coligação para as eleições proporcionais, cada partido que a integra fixará o valor máximo de gastos de seus respectivos candidatos. A comunicação desses valores deverá constar no campo próprio do formulário de registro da candidatura (art. 26 da Res.)

· Providenciar os formulários a serem preenchidos pelo Partido e pelos candidatos. Os formulários podem ser obtidos através do programa do TSE, que poderá ser acessado pela página do TSE (www.tse.gov.br) ou na página dos T.R.Es ou fornecido diretamente nos cartórios eleitorais, desde que providenciadas pelos interessados as mídias para gravação. Alguns formulários deverão ser acompanhados de via impressa assinada pelos candidatos e representantes do Partido ou Coligação e também devem ser apresentados em meio magnético, gerados pelo programa do TSE.

· Reunir e orientar os candidatos para providenciar, com antecedência, a documentação de registro da candidatura. O candidato deverá dar atenção especial para a preparação de sua documentação. A documentação deverá ser entregue à direção municipal do Partido, responsável pela apresentação dos pedidos de registro.

· É necessário priorizar essa tarefa no Diretório, através de funcionários ou dirigentes, responsáveis para o recebimento e preparação dos pedidos de registro dos candidatos. É preciso, ainda, verificar, com devida atenção, a documentação recebida, com a entrega de protocolo ao candidato e alertas sobre eventuais documentos faltantes, para que sejam evitadas impugnações.

Registro de todos os nomes constantes da ata: 

· Não é permitido o registro de um mesmo candidato para mais de um cargo.

· O Partido é obrigado a apresentar o pedido de todos os candidatos escolhidos em Convenção, ou seja, de todos os nomes constantes da ata. Isso não quer dizer que os registros dos candidatos devam ser protocolados todos no mesmo dia. Eles podem ser enviados parcialmente. 

· Já tivemos situações de nomes de candidatos registrados em ata e que desistiram da candidatura antes do pedido de registro, ou ainda, de candidatos intimados pelo Partido a apresentar toda a documentação, que sequer se comunicaram com o Partido. Mesmo nesses casos, o Partido é obrigado a encaminhar o pedido de registro, ou seja, até 05 de julho é preciso solicitar o pedido de registro de todos os candidatos escolhidos em Convenção, mesmo que a documentação esteja incompleta. Verificando que há irregularidade no pedido, o Juiz Eleitoral converterá o julgamento em diligência e solicitará que o Partido supra a omissão, ou seja, complete a documentação em 72 horas. Se não for completada nesse prazo, o pedido será indeferido. 

· No caso de renúncia de candidato é necessário anexar a carta com a firma reconhecida. O Partido pode proceder à substituição de candidato que tenha renunciado ou o pedido de registro indeferido (ver item abaixo).

Registro dos candidatos majoritários: 

· Os candidatos majoritários (ao cargo de Prefeito e Vice-Prefeito) serão sempre registrados em chapa única e indivisível, mesmo que a indicação resulte de Coligação. Não é admitido, em nenhuma hipótese, o registro de um deles, isoladamente. 

Registro dos candidatos proporcionais (ao cargo de Vereador): 

· Os pedidos podem ser encaminhados logo após a realização da Convenção e tão logo a documentação do candidato esteja em ordem, só lembrando que no caso de Coligação, os pedidos só poderão ser apresentados depois da realização da Convenção de todos os Partidos que a integram, quando então estará oficialmente formada. 

Primeiro pedido de registro: 

· O primeiro pedido de registro poderá ser dos candidatos majoritários ou de apenas um candidato proporcional.

· O Partido, ou Coligação, deverão providenciar, no primeiro pedido de registro, os seguintes documentos:

1- Formulário denominado Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários (DRAP), a ser preenchido com as informações exigidas (nome e sigla do partido, endereço completo e telefones, inclusive de fax, data da convenção e demais dados solicitados)

2- Informações contendo o número de fax, endereço de correio eletrônico no qual poderá receber intimações e comunicações e, no caso de coligação, deverá indicar o nome de seu representante e de seus delegados.

3- Lista de nomes, números e cargos pleiteados pelos candidatos;

4- Cópia da ata da convenção, digitada ou datilografada e devidamente assinada. 

5- Informação dos valores máximos de gastos com a campanha eleitoral. Tais valores serão calculados pelo Diretório Municipal para cada cargo eletivo (Prefeito e Vereador – ver item acima).

Documentos do candidato para o pedido de registro: 

1- Formulário denominado Requerimento de Registro da Candidatura (RRC), a ser preenchido com as informações solicitadas, contendo:

I- autorização do candidato;

II- número do fax ou endereço no qual o candidato receberá intimações, notificações e comunicados da Justiça Eleitoral; 

III- dados pessoas: título de eleitor, nome completo, data e local do nascimento, nacionalidade, sexo, estado civil, número do R. G, número do CPF e números de telefone;

IV- dados do candidato: partido político, cargo pleiteado, número do candidato, nome para constar na urna eletrônica, se é candidato à reeleição ao cargo de prefeito, qual cargo eletivo ocupa e a quais eleições já concorreu;

V- informações para fins estatísticos.

2- Declaração de bens: 

· que deverá estar atualizada, preenchida no Sistema CANDex e assinado pelo candidato na via impressa pelo sistema. 

· O candidato deverá relacionar todos os bens que possui, atribuindo-lhe um valor atual (de mercado). 

· Devem ser relacionados os bens que constam da declaração de imposto de renda (automóveis, imóveis, linhas telefônicas, cadernetas de poupança, etc.). 

· Se o candidato não possui bens, também deverá fazer a declaração do sistema CANDex e assinar a via impressa.

3- Certidões criminais: 

· Fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Federal e Estadual com jurisdição no domicílio eleitoral do candidato e pelos tribunais competentes quando os candidatos gozarem de foro especial. 

· Poderão ser obtidas pela Internet, quando tal serviço estiver disponível. Para não haver qualquer surpresa de última hora, o partido deve se certificar, junto ao Cartório Eleitoral quais as certidões exigidas, que, geralmente, são as seguintes:

· Certidão expedida pelo Distribuidor Criminal, acompanhada das certidões de objeto e pé de eventuais processos mencionados; 

· Certidão expedida pela Vara das Execuções Criminais;

· Certidão criminal expedida pela Justiça Federal, acompanhada das certidões de objeto e pé de eventuais  processos criminais mencionados; 

4- Comprovante de escolaridade:

· O candidato pode apresentar o histórico escolar, ou diploma, ou certificado de conclusão de curso. 

· A ausência de comprovante poderá ser suprida por declaração de próprio punho, podendo a exigência de alfabetização do candidato ser aferida por outros meios, desde que individual e reservadamente (art. 29, § 2º da Res.).

5- Fotografia do candidato:

· O candidato deverá providenciar a fotografia, observando os padrões abaixo especificados. 

· ATENÇÃO: se a fotografia não estiver nos moldes exigidos, o Juiz Eleitoral determinará a apresentação de outra, e caso, não seja suprida a falha, o registro será indeferido. São os seguintes limites a serem observados:

· dimensões: 5/7, sem moldura;

· tipo: em preto e branco;

· papel fotográfico: fosco ou brilhante;

· cor de fundo: preferencialmente branca;

· característica: frontal (busto), com traje adequado para fotografia oficial e sem adornos que tenham conotação de propaganda eleitoral, que induzam ou dificultem o reconhecimento pelo eleitor.

6- Prova de desincompatibilização:

· Quando for o caso, de candidato que precisou se desincompatibilizar do cargo deverá providenciar a prova de seu afastamento. Se servidor público, deverá apresentar cópia autêntica de seu pedido de afastamento, protocolado na repartição pública correspondente. 

7- As provas de filiação partidária, domicílio e quitação eleitoral e à inexistência de crimes eleitorais serão aferidos com base nas informações constantes dos bancos de dados da Justiça Eleitoral, sendo dispensada a apresentação dos documentos comprobatórios pelos candidatos (art. 26). Para que não haja qualquer surpresa de última hora, é preciso que o candidato se informe com antecedência das datas de sua filiação e domicílio eleitoral, bem como se está quite com a Justiça Eleitoral. 

8- Certidões específicas: 

· É provável que no transcorrer dos procedimentos de registro, alguns candidatos venham a ser impugnados por Partidos adversários ou pelo Ministério Público, ou ainda, poderá haver diligências determinadas pelo Juiz Eleitoral. 

· Alertamos que os candidatos precisam, desde já, preparar-se para eventuais solicitações, que, na maioria dos casos, devem ser cumpridas num prazo bastante exíguo:

· Àqueles que exerceram mandato executivo, devem providenciar certidão do Tribunal de Contas provando que não tiveram suas contas rejeitadas, ou em caso positivo, certidão de objeto e pé da ação para desconstituir a decisão que rejeitou as contas. 

· Aos parlamentares, certidão expedida pela Mesa da Casa Legislativa para provar que não foram punidos com a perda de seus respectivos mandatos.

Variantes de nomes:

· ALERTA: Pedimos aos candidatos que preencham corretamente o campo próprio do Requerimento de Registro de Candidatura Individual (RRCI) com o nome que constará na urna eletrônica. Quando o candidato não indica o nome, concorrerá com o seu nome próprio, o qual, no caso de homonímia ou de excesso no limite de caracteres, será adapto pelo Juiz Eleitoral no julgamento do pedido de registro. Devem, assim, os candidatos ter atenção especial para a escolha do nome e colocação no campo próprio do RRCI, seguindo as orientações abaixo.

· O nome que deverá constar na tela da urna eletrônica terá, no máximo, trinta caracteres, incluindo-se o espaço entre nomes, podendo ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente. Recomendamos seja o mesmo com o qual o candidato deseja fazer sua campanha.

· O Juiz Eleitoral. indeferirá todo pedido de nome de candidato proporcional coincidente com nome de candidato à eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha concorrido em eleição com o nome coincidente.

· O Juiz Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por determinado nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.

· Em caso de nomes idênticos indicados por dois ou mais candidatos (homonímia): 

· Havendo dúvida, o Juiz Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido pela opção de nome indicada no pedido de registro;

· Ao candidato que, até 05 de julho de 2008, esteja exercendo mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo tenha se candidatado com o nome que indicou, será deferido o seu uso, ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;

· Ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado pelo nome que tenha indicado, será deferido o seu uso, ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com o mesmo nome;

· Tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras acima, o Juiz Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados. Não havendo acordo, a Justiça Eleitoral registrará cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro.

V- Impugnações e julgamento dos pedidos de registro:

Quem pode impugnar o registro: 

· Qualquer candidato, Partido Político ou Coligação e o Ministério Público. 

· Não poderá impugnar o registro, o representante do Ministério Público que nos dois anos anteriores tenha disputado cargo eletivo, integrado diretório de partido ou exercido atividade político-partidária.

Prazo: 

· Até cinco dias contados da publicação, na imprensa oficial, nas Capitais e no cartório eleitoral, nos demais, do Edital do pedido de registro. 

· O impugnante deverá especificar, em seu pedido, os meios de prova com que pretende demonstrar a veracidade do alegado, arrolando testemunhas, se for o caso, no máximo de seis.

· Registro de candidato inelegível será indeferido, ainda que não tenha havido impugnação. 

· O artigo 45 da Resolução prevê que qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos poderá, no mesmo prazo de cinco dias, mediante petição fundamentada, dar notícia de inelegibilidade ao juiz eleitoral do Município.

· De acordo com o artigo 25 da LC 64/90, “constitui crime eleitoral a argüição de inelegibilidade, ou a impugnação de registro de candidato feita por interferência do poder econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, deduzida de forma temerária ou de manifesta má-fé”.

Como é o processo de registro: 

· Havendo impugnação, após notificação via telegrama, fax ou correio eletrônico, passará a correr o prazo de sete dias para que o candidato, partido ou coligação possa contestar a impugnação ou se manifestar sobre a notícia de inelegibilidade, juntar documentos, indicar rol de testemunhas e requerer a produção de outras provas, inclusive documentais, que se encontrarem em poder de terceiros, de repartições públicas ou em procedimentos judiciais ou administrativos, salvo os processos que tramitam em segredo de justiça.

· Após o prazo da dilação probatória (os 4 dias seguintes para ouvir as testemunhas e mais 5 para diligências, se necessário), as partes, inclusive o Ministério Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de cinco dias.

· O pedido de registro, com ou sem impugnação, e as questões relativas a homonímia serão julgados em uma só decisão, no prazo de três dias após a conclusão dos autos, independentemente de publicação de pauta. Atenção para esse prazo: é a partir desses três dias é que começa a correr o prazo para interposição de eventual recurso ao TRE. Ou seja, se o juiz eleitoral já der a sentença no primeiro desses 3 dias, é a partir da data da sentença em cartório que se inicia o prazo para interposição do recurso ao TRE, portanto, nosso partido deve acompanhar DIARIAMENTE todos os processos de registro para não perder o prazo para eventual recurso nas instâncias superiores.

· ATENÇÃO: Os processos dos candidatos a prefeito e a vice-prefeito deverão ser julgados conjuntamente e o registro da chapa majoritária somente será deferido se ambos os candidatos forem considerados aptos, não podendo este ser deferido sob condição. Se o juiz eleitoral indeferir o registro da chapa, deverá especificar qual dos candidatos não preenche as exigências legais e deverá apontar o óbice existente, podendo o partido político ou a coligação, por sua conta e risco, recorrer da decisão ou, desde logo, indicar substituto ao candidato que não for considerado apto (art. 48 da Res.).

· A declaração de inelegibilidade do candidato a prefeito não atingirá o candidato a vice, assim como a deste não atingirá aquele; reconhecida por sentença a inelegibilidade, e sobrevindo recurso, a validade dos votos atribuídos à chapa que esteja sub judice no dia da eleição fica condicionada ao deferimento do respectivo registro (art. 44 da Res.).

· O julgamento do processo principal (que analisa a ata da convenção, escolha dos candidatos, legalidade do partido) precederá ao dos processos individuais de registro de candidatura, devendo o resultado daquele ser certificado nos autos destes (art. 49 da Res). Todos os pedidos de registro, inclusive os impugnados, devem ser julgados e as decisões publicadas até o dia 16/08/08 (na imprensa oficial no caso das Capitais e no Cartório Eleitoral nas demais localidades). 

· O prazo para recurso só começará a correr após a publicação da decisão em cartório.

· Após a decisão, o prazo para recurso ao T.R.E. será de 3 (três) dias contados a partir da leitura e publicação do acórdão em sessão. Os recursos deverão, necessariamente, ser assinados por advogados.

· Da decisão do TRE caberá recurso, nos três dias seguintes à data da sessão, ao TSE, correndo as despesas do transporte do processo por conta do recorrente. Admite-se o protocolo via fax, dispensado o encaminhamento do texto original. O recurso ao TSE subirá imediatamente, dispensado o juízo de admissibilidade e os recursos perante o TRE deverão estar julgados até 06/09/08 e os recursos no TSE até 25/09/08.

· Os prazos nos processos de registros dos candidatos são peremptórios e contínuos, contados em horas e não em dias e correm também aos sábados, domingos e feriados.

· O cartório eleitoral deverá divulgar o horário de seu funcionamento e a partir de 05 de julho e até a proclamação dos eleitos não poderá encerrar seu expediente ANTES DAS 19 HORAS.

· Atenção para os endereços, fax ou correio eletrônico indicados pelos candidatos e pelo partido no pedido de registro, para os quais serão encaminhadas as intimações da Justiça Eleitoral. Os candidatos são obrigados a dar imediato retorno a chamadas telefônicas ou telegramas enviados pelo PT ou pela Justiça Eleitoral.

VI- Substituição dos candidatos

Casos de substituição:

· É facultado ao Partido ou Coligação, substituir nome de candidato que venha a ser considerado inelegível, que renunciar ou falecer após o termo final do prazo de registro, ou ainda, que tiver seu registro cassado, indeferido ou cancelado.

· O Juiz Eleitoral deverá cancelar automaticamente o registro de candidato que venha a renunciar ou falecer.

· O partido poderá requerer, até a data da eleição, o cancelamento do registro de candidato que for expulso, observando-se as normas estatutárias e assegurando-se ampla defesa.

Prazo para substituição de candidatos:

· O Partido ou Coligação tem apenas dez dias, improrrogáveis, para proceder à substituição e ao registro, contados da ocorrência do fato que deu origem à substituição ou da decisão judicial. 

· Na hipótese de renúncia, o prazo para substituição será contado da publicação da decisão que a homologar. O ato de renúncia do candidato deverá ser datado, assinado e expresso em documento com firma reconhecida por tabelião ou por duas testemunhas.

· Na eleição majoritária, a substituição deverá ser requerida até 10 dias contados do fato ou da decisão judicial que deu origem à substituição (art. 65 da Res.). A escolha do substituto deverá observar a forma estabelecida no estatuto do partido a que pertencer o substituído. Se o candidato for de coligação, a substituição deverá ser feita por decisão da maioria absoluta dos órgão executivos de direção dos partidos coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência. Se a substituição ao cargo majoritário ocorrer após a geração das tabelas para elaboração da lista de candidatos e preparação das urnas, o substituto concorrerá com o nome, o número e, na urna eletrônica, com a fotografia do substituído, computando-se-lhe os votos a este atribuídos.

· Na eleição proporcional, a substituição só se efetivará se o novo pedido for apresentado até 60 dias antes da eleição, observadas todas as formalidades exigidas para o registro. 

· O pedido de registro de substituto deverá ser apresentado com o formulário RRC, com a documentação do candidato e com o documento que comprove sua indicação, dispensada a apresentação de novo DRAP (e dos demais documentos que o acompanham, apresentados pelo Partido no primeiro pedido de registro).

VII- Outras informações:

· O candidato que tiver seu registro indeferido poderá recorrer da decisão e, enquanto estiver sub judice, prosseguir em sua campanha e ter seu nome mantido na urna eletrônica.

· ATENÇÃO: Os partidos, coligações e candidatos deverão ficar atentos para verificar, junto ao Cartório Eleitoral, as fotografias digitalizadas na urna eletrônica. De acordo com o artigo 68 da Resolução, os partidos, coligações e candidatos serão notificados por edital, publicado na imprensa oficial, nas capitais, e no cartório eleitoral, nas demais localidades, para audiência de verificação das fotografias digitalizadas e dos dados referentes aos candidatos que constarão na urna eletrônica, a ser realizada anteriormente ao fechamento do sistema de candidaturas, até o dia 28/08/08. O não comparecimento dos interessados ou de seus representantes implica aceitação tácita, não podendo ser suscitada questão relativa a problemas de exibição devido à má qualidade da foto apresentada. Constatada que determinada foto digitalizada poderá dificultar o reconhecimento do candidato, a fotografia poderá ser substituída no prazo de dois dias, desde que requerido na audiência de verificação.

· Os formulários e todos os documentos que acompanham o pedido de registro são públicos e podem ser livremente consultados pelos interessados.

· Não poderão servir como chefe de cartório eleitoral, sob pena de demissão, membro de diretório de partido, candidato a cargo eletivo, seu cônjuge ou companheiro e parente consangüíneo ou afim até o segundo grau (art. 74 da Res.).

· Modelo da Ata da Convenção:

“Lista de Presença da Convenção Municipal de Escolha dos candidatos do PT de (Município). às eleições municipais de 05/10/08”: (assinam os convencionais e ao final, o presidente da Convenção encerra a Lista).

“ATA DA CONVENÇÃO MUNICIPAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES DE...

Aos .... dias do mês de junho de 2008, às...horas, no local abaixo-indicado, o presidente da Convenção, Sr...(colocar nome), declarou instalados os trabalhos da Convenção Municipal do PT, para o cumprimento da seguinte pauta: a) a escolha dos candidatos do Partido para concorrer às eleições de 05 de outubro de 2008, aos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores; b) deliberação sobre a proposta de Coligação às eleições majoritárias, com o(s) Partido(s); e (ou) proporcionais com o(s) Partido(s) ...; c) sorteio dos números dos candidatos. Iniciados os trabalhos, o Sr. presidente nomeou o Sr..... para secretariar a convenção; esclareceu que só foi inscrita uma única chapa de candidatos para concorrer às eleições gerais de 2008. Tendo ela preenchido todos os requisitos legais e estatutários, o Sr. Presidente leu a sua composição, esclarecendo que foi apresentada proposta de Coligação às eleições majoritárias, com o(s) Partido(s)...... (e) a proposta de coligação às eleições proporcionais, com o(s) Partido(s)...., também atendeu a todos as exigências legais. Logo após, franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso; como ninguém se manifestou, determinou o Sr. Presidente que se passasse ao processo de votação por voto direto e secreto. Após o último votante, o Sr. Presidente esclareceu que votaram convencionais em número superior ao quorum exigido e encontrou-se igual número de cédulas referentes a escolha dos candidatos ao cargo de Prefeito e Vice-Prefeito, e ao cargo de Vereador. Verificou-se, assim, que a única chapa, aos cargos majoritários e proporcionais, obteve o número de votos necessários para sua homologação. Verificou-se, ainda, que a coligação proposta para a eleição majoritária e (ou) proporcional, com o(s) Partido(s)... foi aprovada pela maioria de votos dos convencionais. Em consequência, o Sr. Presidente determinou fossem lançados os seguintes esclarecimentos: Local da Convenção:...; número de convencionais presentes à Convenção:....; votos concedidos à única chapa concorrente aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito: ....; votos concedidos à única chapa concorrente ao cargo de Vereador: .....; votos em branco:....; votos nulos:.....; votos concedidos à aprovação da Coligação às eleições majoritárias com o(s) Partido(s).....; votos contrários:....; votos em branco:....; votos nulos:...; votos concedidos à aprovação da Coligação à eleição proporcional com os partidos:....; votos contrários:...; votos em branco:....; votos nulos:.... Em seguida, determinou o Sr. Presidente a realização do sorteio dos números dos candidatos proporcionais eleitos nesta Convenção. O Sr. Presidente esclareceu que de acordo com a legislação em vigor, o candidato a Prefeito receberá o número 13 e os candidatos a Vereador, serão escolhidos entre a série de 13.000 a 13.999. Após esses esclarecimentos, o Sr. Presidente convidou um membro do Diretório para que efetuasse o sorteio dos números dos candidatos, que foi realizado nos termos do Estatuto partidário, determinando, logo após, fossem relacionados os nomes dos candidatos eleitos e seus respectivos números: Prefeito(nome).., número: 13; Vice-Prefeito (nome)....; Vereadores: 1...; 2...; (relacionar todos os nomes e números). Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lida e assinada por mim,....., secretário e pelo Presidente:........

OBS: Quando o candidato majoritário for filiado a outro partido integrante de Coligação, ainda assim, deveremos incluir seu nome para aprovação dos convencionais, fazendo a devida referência de que foi indicado por todos os partidos que integram a coligação e mencionando a sigla a que pertence. Quando houver coligação diferente às eleições proporcionais, especificar com quais partidos, bem como, os votos para aprovação da proposta de coligação. 

Afastamento e Desincompatibilização

Excetuando-se os casos de afastamento de servidores públicos e dirigentes sindicais, cujo prazo é comum (3 e 4 meses, respectivamente), nos demais casos o prazo de desincompatibilização ou afastamento para concorrer às eleições municipais é diferenciado conforme o cargo a ser disputado:

a) para Vereador, seis meses: 05 de abril de 2008.

b) para Prefeito/Vice-Prefeito, quatro meses: 05 de junho de 2008.

Dirigentes sindicais: 

· O prazo de afastamento é comum para qualquer eleição a ser disputada e os candidatos devem se afastar 4 meses antes do pleito (sugerimos que o pedido de afastamento seja apresentado até 04/06/2008, portanto, o dia 05/06 é a data a partir da qual o candidato já deve estar afastado). 

· São os dirigentes que ocupam cargo ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo poder público ou com recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social (Resolução nº 18.019/92).

· Dirigente ou representante de associação profissional não reconhecida legalmente como entidade sindical e que não receba recursos públicos não há necessidade de afastamento (Resolução n.º 20.590/00)

· Dirigente ou representante de entidade municipal, estadual ou nacional, mesmo que não receba imposto sindical ou qualquer outro tipo de recurso público deve se desincompatibilizar do cargo (Resolução n.º 20.590/00).

Servidores públicos: 

· O prazo de afastamento é comum para qualquer eleição a ser disputada e os candidatos devem se afastar 3 meses antes do pleito (devem solicitar o afastamento até  04/07/2008, portanto, o dia 05/07/08 é a data a partir da qual eles já devem estar afastados). 

· São os servidores estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, inclusive das fundações mantidas pelo poder público, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais. 

· Os servidores que ocupam cargos em comissão (de livre nomeação) também devem se afastar no mesmo prazo e a Administração deverá exonerar o servidor candidato a partir de 05/07/08. Nesse caso, não basta o protocolo do pedido do candidato na data limite, mas é preciso que o ato de exoneração seja expedido até 05/07. Os efetivos que exercem cargos em comissão serão exonerados do cargo em comissão e afastam-se do cargo efetivo com direito à remuneração. 

· Servidores do fisco devem se afastar no prazo de seis meses antes do pleito para ambos os cargos e não fazem jus ao afastamento remunerado. Não precisa se afastar o servidor do fisco que exerça suas atribuições em município diverso do qual pretende concorrer (Res. 22.627/07).

· Servidor público efetivo municipal de município limítrofe ou da mesma região metropolitana não precisa se afastar do cargo, ou seja, servidor municipal de município diverso daquele do qual pretenda se candidatar não precisa se afastar do cargo (Resolução n.º 20.590/00).

· Servidor público efetivo da União, do Estado, sem atuação no município em que será candidato a vereador ou a Prefeito ou vice, não precisa se afastar (Resolução n.º 20.590/00). 

· Funcionário que exerce cargo comissionado em gabinete parlamentar em Brasília deve ser exonerado no prazo de três meses antes do pleito (Resolução n.º 21.615/04).

· Servidores de empresas públicas e sociedades de economia mista devem se afastar no prazo de três meses antes do pleito (Resolução n.º 18.160/92).

· Gozo de licença-prêmio ou de férias de servidor público estatutário pode ser considerado como afastamento (Resolução n.º 18.208/92). Não vale para os cargos em comissão, quando há necessidade de afastamento definitivo (exoneração) até três meses antes do pleito.

· Diretores e vice-diretores de escola pública. Afastamento definitivo nos três meses anteriores ao pleito e se detentor de cargo efetivo na administração pública terá direito à percepção dos vencimentos durante o período do afastamento (Resolução n.º 21.097/02).

Prefeitos:

· Prefeito reeleito não pode se candidatar ao cargo de vice-prefeito para mandato consecutivo no mesmo município, pois estaria configurando o exercício de um terceiro mandato sucessivo.

· Para concorrer a outro cargo, o Prefeito deve renunciar ao respectivo mandato até seis meses antes do pleito. 

· Para concorrer a Prefeito em outro município, deve renunciar ao mandato até seis meses antes do pleito e satisfazer as exigências de filiação partidária e domicílio eleitoral no município em que pretenda concorrer, pelo menos um ano antes do pleito, desde que o município não tenha sido criado por desmembramento, incorporação ou fusão daquele onde ocupou o cargo.

Vice: 

· O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular. 

· Vice-Prefeito reeleito pode se candidatar ao cargo do titular, ainda que o tenha sucedido ou substituído no curso do mandato, por um único mandato subseqüente (Resolução n.º 21.382, de 22.04.03).

Parentes: 

· São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de Estado, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

· O cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do prefeito são inelegíveis para sua sucessão, salvo se este, não tendo sido reeleito, se desincompatibilizar seis meses antes do pleito.

· São inelegíveis ao cargo de vice-prefeito no mesmo município, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do prefeito reeleito.

· São inelegíveis ao cargo de vereador no mesmo município, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do prefeito reeleito ou não, salvo se renunciar até 6 meses antes do pleito.

· A dissolução da sociedade conjugal no curso do mandato não afasta a inelegibilidade. 

Ministros e Secretários de Estado ou Município:

Devem se afastar definitivamente dos cargos (6 meses para o cargo de vereador e 4 meses para o cargo de Prefeito ou Vice-Prefeito):

· Os Ministros de Estado; os chefes dos órgãos de assessoramento direto civil e militar da Presidência da República; o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República;

· O Consultor-Geral da República;

· Os presidentes, diretores e superintendentes de autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;

· Secretários de Estado e Secretários da Administração municipal ou membros de órgãos congêneres. Como membros de órgãos congêneres, citamos, por exemplo, os Administradores Regionais; Diretor de Departamento, com cargo equivalente a Secretário da Administração; Diretor de Departamento Jurídico da Prefeitura, quando não houver Secretaria de Assuntos Jurídicos. 

· Obs: Secretário Municipal de município diverso do qual pretende se candidatar não precisa se afastar do cargo (Resolução n.º 20.590/00).

Militares: 

O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:

I- se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;

II- se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.

· O militar, enquanto em efetivo serviço, não pode estar filiado a partidos políticos. A Resolução n.º 21.787/04 estabelece que ao militar da ativa que pretenda concorrer a cargo eletivo não é exigível a filiação partidária como condição de elegibilidade, bastando-lhe o pedido de registro da candidatura, após a prévia escolha em Convenção partidária. Do registro da candidatura até à diplomação do candidato ou regresso às Forças Armadas, o candidato é mantido na condição de agregado (Resolução n.º 17.845 e Acórdão 11.314/90).

· O militar da reserva remunerada deve ter filiação partidária deferida um ano antes do pleito (art. 16, § 2º da Res. 22.717/08).

· O militar que passar à inatividade após o prazo de um ano para filiação partidária, mas antes da escolha e convenção, deverá filiar-se a partido político no prazo de 48 horas após se tornar inativo (Resolução n.º 20.615/00).

· O Diretório Municipal do Partido, após o deferimento do registro da candidatura do militar candidato, deverá encaminhar cópia da decisão imediatamente à autoridade a que o militar estiver subordinado, cabendo igual obrigação ao Juiz Eleitoral do Município. 

Outros casos de afastamento (6 meses para o cargo de vereador e 4 meses para o cargo de Prefeito ou Vice-Prefeito):

Afastamento definitivo dos cargos:

· Os presidentes, diretores e superintendentes de autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público.

· Os magistrados da União, dos Estados e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas e os do Ministério Público (exceto os membros do Ministério Público que tenham optado pelo regime de garantias e vantagens instituído antes da Constituição. Federal de 1988) e que estão dispensados de cumprir o prazo de um ano de filiação partidária, devendo satisfazer tal condição de elegibilidade até seis meses antes da eleição, para o cargo de vereador e até 4 meses antes do pleito para o cargo de prefeito. 

· Os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios. Prefeito que é presidente de associação de municípios, pessoa jurídica de direito privado, que recebe contribuições não obrigatórias de municípios associados de um mesmo estado, para concorrer à reeleição, deve desincompatibilizar-se definitivamente da função no prazo de quatro meses (Resolução 21.772/04).

Afastamento não definitivo:

· Os que tiverem competência ou interesse, direto, indireto ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas com essas atividades.

· Os que hajam exercido cargo ou função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços, ou de fornecimento de bens com órgão do poder público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a cláusulas uniformes.

· Chefe da Delegacia de Polícia Rodoviária Federal. Ao lado da Polícia Federal, da Polícia Ferroviária Federal, das Polícias Civis, das Polícias Militares e do Corpo de Bombeiros, a Polícia Rodoviária Federal foi incluída pela Constituição no rol dos órgãos responsáveis pela segurança pública. Seus integrantes exercem função policial, estando sujeitos ao prazo de desincompatibilização. (Acórdão 14.358, de 25/02/97) 

· Autoridades policiais civis ou militares com exercício no município devem se afastar do cargo (4 meses pra Prefeito ou vice e 6 meses para Vereador). 

· O conselheiro tutelar do município deve desincompatibilizar-se até 3 meses antes do pleito (para vereador, prefeito ou vice - Acórdão n.º 16.878/00). Também necessário o afastamento do Conselho Tutelar previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

· OBS: Conselheiro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Desnecessidade de afastamento. Res. 16.584/00 - Res. 22.214/06 - Res. 22.238/06. Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, previsto na Lei n.º 8.069/90, art. 88, II, não há necessidade de afastamento (Resolução n.º 14.265/94).

· Conselho Municipal de Saúde. Desincompatibilização. Necessidade nos três meses antes do pleito (Acórdão n. 22.493/04).

· Assessor especial de Ministro. Afastamento três meses para ambos os cargos (Resolução n.º 20.172/98).

· Médico do SUS e do INSS. Afastamento três meses para ambos os cargos (Resoluções n.º 21.143/03 e 20.611/00).

· Funcionário do Banco do Brasil. Afastamento três meses para ambos os cargos (Resolução n;º 16.595/00).
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DN aprova novo prazo para apresentação e deliberação sobre alianças municipais 



O Diretório Nacional do PT aprovou nesta sexta-feira (30), durante reunião em Brasília, adequar os prazos para apresentação e deliberação sobre propostas de aliança com partidos de fora da base de apoio do governo Lula, relativas às eleições municipais. 

Confira abaixo o novo calendário: 

Resolução sobre adequação do prazo de apresentação de propostas de aliança 

Considerando a necessidade de adequar os prazos previstos na Resolução da CEN de 28 de abril de 2008, para apresentação de propostas de aliança com partidos que não compõem a base de apoio do governo federal, o Diretório Nacional resolve: 

1. Para as capitais de Estado, cidades com mais de 200 mil eleitores ou que transmitem horário eleitoral gratuito de TV: 

1.1. As Comissões Executivas Municipais (CEMs) deverão apresentar as propostas de aliança diretamente à Comissão Executiva Nacional (CEN) até o dia 18 de junho de 2008; 

1.2. A CEN se reunirá no dia 23 de junho de 2008 para deliberar sobre as propostas, em caráter terminativo, não cabendo recursos ao DN. 

2. Para as cidades com menos de 200 mil eleitores e que não transmitem horário eleitoral gratuito de TV: 

2.1. As Comissões Executivas Municipais (CEMs) deverão apresentar as propostas de aliança às Comissões Executivas Estaduais (CEEs) até o dia 14 de junho de 2008; 

2.2. As CEEs deverão deliberar sobre as propostas até o dia 18 de junho de 2008; 

2.3. Das decisões das CEEs caberá recurso à CEN, que deverá ser apresentado até o dia 20 de junho de 2008, e será julgado no dia 23 de junho de 2008, em caráter terminativo, não cabendo recursos ao DN. 

Brasília, 30 de maio de 2008
Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores 

  

